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CÂMARA MUNICIPAL DE CONDEIXA-A-NOVA 

 
EDITAL Nº 9 

Jorge Manuel Teixeira Bento, Presidente da Câmara Municipal de Condeixa-a-Nova, faz 

saber: 

Em cumprimento do artigo 1º, nº 1 da Lei Nº 26/94, de 19 de Agosto, bem como o nº1 do artigo 6º 

da Lei Nº 104/97, de 13 de Setembro, a lista de subsídios e transferências correntes e de capital 

pagas por esta Câmara Municipal, durante o 2º Semestre de 2008. 

 

-SUBSIDIOS E TRANSFERÊNCIAS- 

Entidade Decisora Beneficiário 
Montante 

Transferido 
Data da 

Deliberação 

Câmara Municipal de Condeixa Ass. Hum. Bombeiros Vol. Condeixa 44.891,76 06-09-1999 

Câmara Municipal de Condeixa Fábrica Igreja Paroquial de Vila Sêca 25.830,00 13-03-2006 

Câmara Municipal de Condeixa Ass.Jovens Freguesia de Zambujal 42.300,00 19-06-2008 
Câmara Municipal de Condeixa Clube de Condeixa 75.000,00 01-07-2008 
Câmara Municipal de Condeixa Clube de Condeixa 4.200,00 25-09-2007 
Câmara Municipal de Condeixa Serv. Sociais Trab. Mun. Condeixa 6.000,00 16-06-2008 
Câmara Municipal de Condeixa Serv. Sociais Trab. Mun. Condeixa 12.500,00 03-11-2008 
Câmara Municipal de Condeixa Serv. Sociais Trab. Mun. Condeixa 280.00 26-02-2008 

 

E para conhecimento geral se publica o presente edital, que vai ser afixado nos lugares de 

estilo do Município. 

E eu                                                                                        Chefe de Divisão Administrativa e 

Financeira em Regime de Substituição, o subscrevi. 

 

Paços do Município de Condeixa-a-Nova, 03/03/2009 
 

 

O Presidente da Câmara 

 
 

Jorge Manuel Teixeira Bento 
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